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PUBLICAÇÕES DIVERSAS

Instituto Santé CNPJ 08.776.971/0001-30
Demonstrações Financeiras para os Exercícios Findos 
em 31 de Dezembro de 2024 e 2023 (Em Reais)

INSTITUTO SANTÉ - CNPJ: 08.776.971/0001-30
BALANÇO PATRIMONIAL

Nota 2024 2023

ATIVO 71.508.449,45 53.789.052,04

Circulante 51.468.584,31 35.884.714,92

Disponível 36.992.941,93 28.007.261,91

Caixa 4.1 17.931,99 2.146,09

Banco Conta Movimento 4.1 4.110.840,61 978.011,73

Aplicação Financeira de 
Liquidez Imediata

4.2
32.864.169,33 27.027.104,09

Créditos a Receber 4.4 10.565.524,56 5.098.770,04

Adiantamento a Funcio-
nários

261.473,00 412.477,50

Outros Créditos 10.304.051,56 4.686.292,54

Estoque 5 3.861.220,57 2.755.488,66

Estoque 3.861.220,57 2.755.488,66

Despesas Antecipadas 6 48.897,25 23.194,31

Despesas Antecipadas 48.897,25 23.194,31

Não Circulante 20.039.865,14 17.904.337,12

Investimento 7 150.994,88 39.817,15

Imobilizado Técnico 8 19.888.870,26 17.864.519,97

Imobilizado 33.645.089,32 29.127.118,53

(-) Depreciação Acu-
mulada

9 -13.756.219,06 -11.262.598,56

Nota 2024 2023

PASSIVO 71.508.449,45 53.789.052,04

Circulante 10 25.812.414,24 20.239.980,62

Fornecedores de Bens 
e Serviços

8.998.167,73 6.557.184,59

Obrigações Trabalhistas 13.180.275,66 10.928.574,92

Obrigações Tributárias 688.351,31 516.723,84

Outras Contas a Pagar 2.945.619,54 2.076.007,44

Provisões para Contin-
gências

8 0,00 161.489,83

- -

Não Circulante 9 16.274.625,25 10.450.416,22

Empréstimos Financeiros 130.150,00 0,00

Outras Obrigações a 
Restituir

7.366.244,69 7.157.251,61

Subvenções a Realizar 10 7.828.998,16 2.797.932,09

Provisão para 
Contingências

8 888.999,88 435.000,00

Bens em Comodato 60.232,52 60.232,52

Patrimônio Líquido 12 29.421.409,96 23.098.655,20

Patrimônio Social 10.158.913,46 8.381.728,50

Superávit/ Déficit do 
Exercício

4.306.359,17 1.787.900,45

Ajuste Avaliação 
Patrimonial

14.361.623,30 13.255.749,15

Ajuste de Exercícios 
Anteriores

594.514,03 -326.722,90

DEMONSTRAÇÃO DA VARIAÇÃO DO CAPITAL CIRCU-
LANTE LÍQUIDO DE 2024

Descrição 2024 2023

Ativo Circulante

Saldo Inicial 35.884.714,92 30.300.376,19

Saldo Final 51.468.584,31 35.884.714,92

Variação 15.583.869,39 5.584.338,73

Passivo Circulante

Saldo Inicial 20.239.980,62 16.521.044,99

Saldo Final 25.812.414,24 20.239.980,62

Variação 5.572.433,62 3.718.935,63

Aumento do Capital 
Circulante Líquido

10.011.435,77 1.865.403,10

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA DE 2024

Descrição 2024 2023

1 - Fluxo de Caixa das 
Atividades Operacionais

4.306.359,17 1.787.900,45

Superávit/Déficit do 
Exercício

4.306.359,17 1.787.900,45

2 - Ajuste Por 4.679.320,85 4.667.574,97

Aumento ou Diminuição dos 
Estoques

-1.105.731,91 -206.903,94

Aumento ou Diminuição 
Adiantamento Funcionários

151.004,50 -90.532,44

Aumento ou Diminuição 
Outros Créditos

-5.617.759,02 1.156.676,91

Aumento ou Diminuição 
Despesas Antecipadas

-25.702,94 -17.779,34

Aumento ou Diminuição 
Investimentos

-111.177,73 -10.141,65

Aumento ou Diminuição 
Imobilizado

-2.024.350,29 -2.454.497,19

Aumento ou Diminuição em 
Obrigações Trabalhistas

2.251.700,74 932.570,86

Aumento ou Diminuição em 
Obrigações Tributárias

171.627,47 907,12

Aumento ou Diminuição em 
Credores de Bens e 
Serviços

2.440.983,14 1.025.467,73

Aumento ou Diminuição em 
Outras Obrigações a Pagar

869.612,10 1.598.500,09

Aumento ou Diminuição em 
Provisões para Continências 
Curto Prazo

-161.489,83 -

Aumento ou Diminuição em 
Empréstimos Financeiros 
Longo Prazo

130.150,00 -

Aumento ou Diminuição 
em Provisões para 
Continências Longo Prazo

453.999,88 -

Aumento ou Diminuição 
em Outras Obrigações a 
Restituir

208.993,08 13.020,49

Aumento ou Diminuição 
em Subvenções a 
Realizar Longo Prazo

5.031.066,07 27.849,10

Aumento ou Diminuição em 
Patrimônio Social

2.016.395,59 2.692.437,23

3 - Caixa Líquido Consumido 
das Atividades Operacionais 
(1+2)

8.985.680,02 6.455.475,42

4 - Fluxo de Caixa das 
Atividades de Financiamento

- -

Aumento ou Diminuição 
em Obrigações por 
Empréstimos

-   -

5 - Aumento/Diminuição do 
Caixa e Equivalentes de 
Caixa (3+4)

8.985.680,02 6.455.475,42

6 - Variação do Caixa e 
Equivalentes de Caixa

8.985.680,02 6.455.475,42

Caixa e Equivalente de 
Caixa Início do Período

28.007.261,91 21.551.786,49

Caixa e Equivalente de 
Caixa no Fim do Período

36.992.941,93 28.007.261,91

DEMONSTRAÇÃO DA MUTAÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO DE 2024

Mutação das Contas Superávit Acumulado
Superávit do 

Exercício
Patrimônio Social

Ajuste Avaliação
Patrimonial

Ajuste Exercícios
Anteriores

Total Patrimônio
Social

Saldo em 31/12/2022 - 9.622.827,10 -1.402.588,43 8.781.070,52 1.617.008,33 18.618.317,52

Transferência Superávit do Exercício 
2022 para Superávit Acumulado

9.622.827,10 -9.622.827,10 -

Transferência Superávit Acumulado 
para Patrimônio Social

-9.622.827,10 9.622.827,10 -

Ajuste Avaliação Patrimonial 4.474.678,63 4.474.678,63

Ajuste Exercício Anteriores 2023 161.489,83 -1.943.731,23 -1.782.241,40

Superávit Liquido do Período 1.787.900,45 1.787.900,45

Saldo em 31/12/2023 - 1.787.900,45 8.381.728,50 13.255.749,15 -326.722,90 23.098.655,20

Transferência Superávit do Exercício 
2023 para Superávit Acumulado

1.787.900,45 -1.787.900,45 -

Transferência Superávit Acumulado 
para Patrimônio Social

-1.787.900,45 1.787.900,45 -

Ajuste Avaliação Patrimonial 1.105.874,15 1.105.874,15

Ajuste Exercício Anteriores 2024 910.521,44 910.521,44

Superávit Liquido do Período 4.306.359,17 4.306.359,17

Saldo em 31/12/2024 - 4.306.359,17 10.169.628,95 14.361.623,30 583.798,54 29.421.409,96

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO DE 
2024

Descrição 2024 2023 Nota

Receita Operacional 
Bruta

156.613.565,06 122.690.864,35 15

Com Restrição 146.695.630,44 116.589.912,76

Receitas de 
Serviços de Saúde

136.791.168,83 111.379.281,57 16

Receitas c/ 
Subvenções

9.904.461,61 5.210.631,19 17

Sem Restrições 9.917.934,62 6.100.951,59

Receitas Diversas 8.526.660,90 5.624.489,43 18

Receitas c/ 
Doações Voluntá-
rias

1.391.273,72 476.462,16 19

(-) Custos Operacio-
nais

116.127.565,60 101.592.495,52

Com Programas 116.127.565,60 101.592.495,52

Serviços de Saúde 116.127.565,60 101.592.495,52

(=) Resultado Bruto 
do Período

40.485.999,46 21.098.368,83

(-) Despesas 
Operacionais

38.119.351,42 21.526.758,64

Despesas Adminis-
trativas

38.119.351,42 21.526.758,64

Despesas Gerais 
Administrativas

37.604.648,28 21.248.505,47

Despesas Tributá-
rias

292.354,15 123.376,71

Outras Despesas 
Operacionais

222.348,99 154.876,46
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(=) Resultado antes 
das Receitas e 
Despesas
Financeiras

2.366.648,04 -428.389,81

Resultado Financeiro 1.939.711,13 2.216.290,26

Receitas Financei-
ras

2.199.982,52 2.298.221,51

Despesas Financei-
ras

260.271,39 81.931,25

(=) Resultado 
Líquido do Exercício

4.306.359,17 1.787.900,45 20

NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEI-
RAS EM 31 DE DEZEMBRO DE  2024

NOTA 01 – CONTEXTO OPERACIONAL: O Instituto Santé, 
fundado em 30 de Março de 2007, é uma associação, com 
personalidade jurídica de direito privado de fins não lucrativos, 
de caráter beneficente de assistência social, cujas finalidade 
consistem em desenvolver atividades de assistência social e 
saúde; promover o voluntariado; organizar treinamentos, pa-
lestras, seminários, congressos e cursos; desenvolver progra-
mas de apoio aos serviços de saúde com autonomia adminis-
trativa, financeira e patrimonial, com atividade preponderante 
na SAÚDE, conforme o Art. 3º de seu Estatuto Social. As dire-
ções da Entidade, bem como seus associados e membros do 
conselho fiscal, não recebem qualquer tipo de remuneração. 
NOTA 02 – BASE DE PREPARAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES 

CONTÁBEIS: Na elaboração das demonstrações contábeis de 
2024, a Entidade adotou a Lei nº 11.638/2007, Lei nº 11.941/09 
que alteraram artigos da Lei nº 6.404/76 no que se refere aos 
aspectos da elaboração e divulgação das demonstrações con-
tábeis. As demonstrações contábeis foram elaboradas em ob-
servância às práticas contábeis adotadas no Brasil, conforme 
Resolução 2019/NBCTGEC de 13 de dezembro de 2019, que 
trata da Estrutura Conceitual para a Elaboração e Apresentação 
dos Relatórios Financeiros, conforme Resolução CFC nº 1.376/11 
(NBC TG 26), que trata da Apresentação das Demonstrações 
Contábeis, e demais Normas emitidas pelo Conselho Federal 
de Contabilidade (CFC), em especial a Resolução CFC nº 
1.409/12 e alterações que aprovou a ITG 2002 (R1) para as 
Entidades sem Finalidade de Lucros, que estabelece critérios 
e procedimentos específicos de avaliação, de registros dos 
componentes e variações patrimoniais e de estruturação das 
demonstrações contábeis, e as informações mínimas a serem 
divulgadas em notas explicativas das entidades sem fins lucra-
tivos. As demonstrações contábeis também foram preparadas 
e estão sendo apresentadas de acordo com os Padrões Inter-
nacionais de Demonstrações Financeiras (International Finan-
cial Reporting Standards - IFRS) emitidos pelo International 
Accounting Standards Board, sendo que, conforme determina 
o item 114 do CPC 26. NOTA 03 – FORMALIDADE DA ES-
CRITURAÇÃO CONTÁBIL RESOLUÇÃO CFC 1.330/11 (ITG 
2000): A entidade mantém um sistema de escrituração uniforme 
dos seus atos e fatos administrativos, por meio de processo 
eletrônico. Os registros contábeis contêm o número de identi-
ficação dos lançamentos relacionados ao respectivo documen-
to de origem externa ou interna ou, na sua falta, em elementos 
que comprovem ou evidenciem fatos e a prática de atos admi-
nistrativos. As demonstrações contábeis, incluindo as notas 
explicativas, elaboradas por disposições legais e estatutárias, 
serão transcritas no “Livro Diário” que é posteriormente regis-
trado no Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
município de Florianópolis, Estado de Santa Catarina. A docu-
mentação contábil da Entidade é composta por todos os docu-
mentos, papéis, registros e outros, que apoiam ou compõem a 
escrituração contábil, sendo esta hábil e revestida de todas as 
formalidades capazes de assegurar sua exatidão e mantida em 
boa ordem. NOTA 04 – PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
ADOTADAS: As principais práticas contábeis adotadas na ela-
boração e apresentação das demonstrações contábeis estão 
descritas a seguir: 4.1) Caixa e Equivalentes de Caixa: Confor-
me determina a Resolução CFC nº 1.296/10 (NBC TG 03) – 
Demonstração do Fluxo de Caixa e Resolução CFC nº 1.376/11 
(NBC TG 26) – Na apresentação das Demonstrações Contábeis, 
os valores contabilizados neste subgrupo representam moeda 
em caixa e depósitos à vista em conta bancária, bem como os 
recursos que possuem as mesmas características de liquidez 
de caixa e de disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) dias. 
4.2) Aplicação de Liquidez Imediata: As aplicações financei-
ras estão demonstradas pelos valores originais aplicados, 
acrescidos dos rendimentos pró-rata até a data do balanço. 
4.3) Ativos circulantes - Contas a receber de clientes: As 
contas a receber de clientes são registradas pelo valor fatura-
do. 4.4) Outros Ativos Circulantes: Este grupo é composto 
Adiantamentos a Funcionários, Cheques a Cobrar e Outros 
Adiantamentos, cujo período de vigência beneficia o exercício 

seguinte e estão representadas pelo seu valor nominal, bem 
como adiantamentos, valores a recuperar e outros valores a 
receber das atividades sustentáveis e títulos de Capitalização 
a Receber. 4.5) Provisão p/ Crédito de Liquidação Duvidosa 
(PCLD): Esta provisão não foi constituída pela Administração 
para suprir as eventuais perdas na realização dos créditos, por 
não haver risco futuro, atendendo assim a Resolução CFC n° 
1409/12 (ITG 2002) em seu item 14. 4.6) Estoques – Resolu-
ção CFC Nº 1.170/09 (NBC TG 16) – Estão avaliados pelo 
custo médio de aquisição. Os Valores de estoques contabiliza-
dos não excedem os valores de mercado, e estão divididos em 
materiais hospitalares que se referem aos estoques de medi-
camentos, materiais dos hospitais e gêneros alimentícios; e o 
Almoxarifado, que se refere ao estoque dos materiais de con-
sumo, na data do balanço. 4.7) Imobilizado – Os ativos imo-
bilizados são registrados com base no método linear pelo cus-
to de aquisição ou construção, deduzindo da depreciação, e 
leva em consideração vida útil e utilização dos bens (Resolução 
CFC Nº 1.177/09 – NBC TG 27). A entidade procedeu a um 
levantamento técnico com seu pessoal próprio e foi concluído 
que não existem indícios de haver bens contabilizados com 
valor superior ao valor recuperável. Desta forma, não foi cons-
tituído provisão para perdas por redução ao valor recuperável 
dos bens do imobilizado. Os gastos com manutenção ou repa-
ros, que não aumentam significativamente a vida útil dos bens, 
são contabilizados como despesas quando ocorridos. 4.8) 
Passivo Circulante e Não Circulante: Os passivos circulantes 
e não circulantes são demonstrados pelos valores conhecidos 
ou calculáveis acrescidos, quando aplicável, dos correspon-
dentes encargos incorridos até a data do balanço patrimonial. 
4.9) Prazos: Os ativos realizáveis e os passivos exigíveis até 
o encerramento do exercício seguinte são classificados como 
circulantes. 4.10) Provisão de Férias e Encargos: Foram pro-
visionadas com base nos direitos adquiridos pelos empregados 
até a data do balanço. 4.11) Provisão de 13º Salário e Encar-
gos: Foram provisionadas com base nos direitos adquiridos 
pelos empregados e baixados conforme o pagamento até a 
data do balanço. 4.12) Provisão para Contingências (Traba-
lhistas, Fiscais e Outras): Esta provisão não foi atualizada 
pela Administração para suprir as eventuais perdas na realiza-
ção dos créditos em 2024, por não haver risco futuro, atenden-
do assim a Resolução CFC n° 1409/12 (ITG 2002). 4.13) Pro-
visão para Contingência Específica para Atendimento ao 
Contrato de Gestão:  Foi constituído um fundo de Reserva em 
Atendimento ao Contrato de Gestão para suprir eventuais per-
das futuras. 4.14) Ajuste de Exercícios Anteriores: Foi reali-
zado em 2024 ajustes de exercícios decorrentes de efeitos 
provocados por erro imputável a exercício anterior. 4.15) As 
Despesas e as Receitas: As despesas e as receitas são re-
conhecidas respeitando-se o princípio de competência.4.16) 
Apuração do Resultado: O resultado foi apurado segundo o 
Regime de Competência. As receitas de prestação de serviços 
são mensuradas pelo valor acordado em contrato e efetivamen-
te recebidos ou a receber, sendo reconhecidas quando for 
provável que benefícios econômicos futuros fluam para a enti-
dade e assim possam ser confiavelmente mensurados. 4.17) 
Estimativas contábeis: A entidade revisa as estimativas e as 
premissas pelo menos anualmente. NOTA 05 – ESTOQUE: 

Estoque por 
Materiais

2024 (R$) 2023 (R$) Variação (R$)

Medicamentos 1.513.838,02 996.949,07 516.888,95

Gases e 
Oxigênio

2.081,01 - 2.081,01

Materiais 
Hospitalares

379.593,04 177.176,92 202.416,12

Materiais de 
Radiologia

5.775,01 10.249,74 -4.474,73

OPME 18.879,26 6.289,06 12.590,20

Materiais de 
Laboratório

120.022,65 135.081,85 -15.059,20

Gêneros Alimen-
tícios

175.489,78 46.929,11 128.560,67

Materiais de 
Limpeza

150.803,76 86.399,02 64.404,74

Materiais de 
Expediente

74.863,83 73.335,82 1.528,01

Materiais de 
Lavanderia

64.132,59 35.315,21 28.817,38

Materiais em 
Consignação

1.669,69 2.640,00 -970,31

Materiais de 
Manutenção

118.932,14 156.321,09 -37.388,95

Materiais 
Diversos

390.665,30 341.359,69 49.305,61

Materiais Uso 
Paciente

844.474,49 687.442,08 157.032,41

Total 3.861.220,57 2.755.488,66 1.105.731,91

Estoque por 
Filiais

2024 (R$) 2023 (R$) Variação (R$)

Hospital São 
Luiz

381.547,72 298.550,81 82.996,91

Hospital 
Regional 
Terezinha Gaio 
Basso

1.616.021,37 1.632.158,75 -16.137,38

Hospital 
Municipal de 
Dionísio 
Cerqueira

367.301,28 407.486,00 -40.184,72

Hospital Santo 
Antônio 
(Guaramirim)

355.719,59 230.779,69 124.939,90

Hospital 
Sagrada Família 
Itapiranga

295.695,53 186.513,41 109.182,12

Hospital 
Casavitta

474.749,41 - 474.749,41

Hospital 
Intermunicipal 
Santé

370.185,67 - 370.185,67

Total 3.861.220,57 2.755.488,66 1.105.731,91

NOTA 06 – DESPESAS ANTECIPADAS: Estão contabiliza-

dos os prêmios de Seguros à amortizar. NOTA 07 – ATIVO 

NÃO CIRCULANTE – INVESTIMENTOS: São contabilizados 

nesta rubrica cotas sob aplicações financeiras em Bancos 
Cooperados. NOTA 08 - ATIVO NÃO CIRCULANTE - IMOBI-

LIZADO: Os bens adquiridos são registrados pelo valor de 

aquisição.

Bens sem 
Restrições

2024 (R$) 2023 (R$) Variação (R$)

Imóveis 3.607.982,91 3.192.982,91 415000

Móveis e 
Utensílios

351.977,96 102.811,33 249.166,63

Computadores 
e Periféricos

211.722,29 139.862,14 71.860,15

Equipamentos 3.590.075,97 2.515.582,45 1.074.493,52

Projeto 
Eficiência 
Energética 

608.113,22 - 608.113,22

Veículos 373.196,88 169.990,00 203.206,88

Construções 
em Andamento

1.564.742,15 836.278,07 728.464,08

Software 54.459,98 45.605,79 8.854,19

Total Bens sem 
Restrições

10.362.271,36 7.003.112,69 3.359.158,67

(-) Depreciação 
Acumulada

1.562.249,36 1.079.433,11 482.816,25

Bens sem 
Restrições 
Liquido

8.800.022,00 5.923.679,58 2.876.342,42

Bens com 
Restrições

2024 (R$) 2023 (R$) Variação (R$)

Instalações 21.707,00 21.707,00 -

Móveis e 
Utensílios

2.435.475,23 3.702.524,82 -1.267.049,59

Equipamentos 
Médicos

17.214.096,77 16.771.342,01 442.754,76

Equipamentos 
de Laboratório

200.995,90 200.995,90 -

Equipamentos 
Processamen-
to Dados

905.245,59 840.915,82 64.329,77

Utensílios 
Diversos

1.772.857,28 35.039,62 1.737.817,66

Veículos 250.022,58 273.382,58 -23.360,00

Gerador 111.119,88 111.119,88 -

Software 11.400,00 11.400,00 -

Total Bens com 
Restrições

22.922.920,23 21.968.427,63 954.492,60

(-) Depreciação 
Acumulada

12.138.882,78 10.166.471,18 1.972.411,60
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Bens com 
Restrições 
Liquido

10.784.037,45 11.801.956,45 -1.017.919,00

Bens em 
Comodato

2024 (R$) 2023 (R$) Variação (R$)

Equipamentos 
Hospitalares

164.343,70 62.398,02 101.945,68

Móveis e 
Utensílios

93.781,00 - 93.781,00

Equipamentos 
Processamen-
to Dados

49.623,03 93.180,19 -43.557,16

Equipamentos 52.150,00 - 52.150,00

Total Bens com 
Restrições

359.897,73 155.578,21 204.319,52

(-) Depreciação 
Acumulada

55.086,92 16.694,27 38.392,65

Bens com 
Restrições 
Liquido

304.810,81 138.883,94 165.926,87

RESUMO 
IMOBILIZADO

2024 (R$) 2023 (R$) Variação (R$)

Imobilizado 
Total

33.645.089,32 29.127.118,53 4.517.970,79

(-) Depreciação 
Acumulada

13.756.219,06 11.262.598,56 2.493.620,50

Imobilizado 
Liquido

19.888.870,26 17.864.519,97 2.024.350,29

NOTA 09 – DEPRECIAÇÃO/AMORTIZAÇÃO ACUMULADA: 
A Depreciação dos Equipamentos, Veículos, Móveis e Utensí-
lios e a Amortização são calculados com base na estimativa 
de vida útil dos bens determinados em virtude do custo atribuí-
do.

DEPRECIAÇÃO 
ACUMULADA

2024 (R$) 2023 (R$) Variação (R$)

Imóveis 13.833,33 - 13.833,33

Móveis e 
Utensílios

1.861.568,64 1.568.145,15 293.423,49

Equipamentos 
Diversos

1.336.970,21 981.446,78 355.523,43

Equipamentos 
Hospitalares

9.380.417,85 7.703.778,77 1.676.639,08

Equipamentos 
de Laboratório

43.784,79 23.685,15 20.099,64

Computadores e 
Periféricos

684.460,03 673.633,85 10.826,18

Utensílios 
Diversos

12.248,03 7.092,29 5.155,74

Veículos 281.775,86 225.820,55 55.955,31

Gerador 60.190,00 49.078,00 11.112,00

Projeto 
Eficiência 
Energética

48.714,63 - 48.714,63

Software 32.255,69 29.918,02 2.337,67

Total Deprecia-
ção Acumulada

13.756.219,06 11.262.598,56 2.493.620,50

Taxas praticadas para Depreciação:

Taxa Depreciação
Taxa Anual 

(%)
Anos Vida 

Útil

Móveis e Utensílios 10% 10

Equipamentos Diversos 10% 10

Equipamentos Hospitalares 10% 10

Equipamentos de Laboratório 10% 10

Computadores e Periféricos 10% 10

Utensílios Diversos 10% 10

Veículos 20% 5

Gerador 10% 10

Software 20% 5

NOTA 10 – OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO (PASSIVO 
CIRCULANTE): Este grupo está composto pelo seu valor no-
minal, original e representa o saldo credor de fornecedores em 
geral, obrigações fiscais, empregatícias, tributárias e outras 
obrigações, bem como as provisões sociais.
QUADRO DEMONSTRATIVO ELEMENTOS DO PASSIVO 
CIRCULANTE

Descrição 2024 (R$) 2023 (R$) Variação (R$)

Fornecedores 8.998.167,73 6.557.184,59 3.466.450,87

Obrigações 
Trabalhistas

13.180.275,66 10.928.574,92 3.184.271,60

Obrigações 
Tributárias

688.351,31 516.723,84 172.534,59

Outras 
Obrigações

2.945.619,54 2.076.007,44 2.468.112,19

Provisões para 
Contingências

- 161.489,83 -161.489,83

a) Fornecedores: Estão nesta rubrica, fornecedores de maté-
rias hospitalares, gêneros alimentícios, material de escritório, 
limpeza e serviços médicos, laboratoriais e de assessorias 
administrativas, necessários para a execução das atividades 
de saúde da Instituição.
b) Obrigações Trabalhistas: Estão contempladas todas as 
obrigações de Salários, Encargos Sociais, Férias dos fun-
cionários da Instituição.

Descrição 2024 (R$) 2023 (R$) Variação (R$)

Salários a 
Pagar

3.081.601,75 2.254.695,07 826.906,68

Rescisão a 
Pagar

33.629,65 12.566,46 21.063,19

Pensão 
Alimentícia a 
Pagar

4.618,59 2.899,18 1.719,41

Penhoras 
Judiciais a 
Recolher

1.470,78 59,29 1.411,49

Processos 
Trabalhistas a 
Pagar

11.600,00 - 11.600,00

Plano de 
Saúde 
Funcionários

6.030,97 4.987,69 1.043,28

Plano 
Odontológico 
Funcionários

4.545,58 1.534,90 3.010,68

FGTS s/ 
Salário

436.366,75 367.777,17 68.589,58

INSS s/ Salário 283.488,56 216.140,71 67.347,85

Sindicato a 
Recolher

9.108,13 6.181,91 2.926,22

INSS Cota 
Patronal

1.120.090,78 897.741,78 222.349,00

Provisão 
Férias

4.673.728,22 3.649.994,86 1.023.733,36

Provisão p/ 
Quitação 
Trabalhista

3.513.995,90 3.513.995,90 -

Total Obriga-
ções Trabalhis-
tas

13.180.275,66 10.928.574,92 2.251.700,74

c) Obrigações Tributárias: Estão registrados os Impostos 
Retidos sobre Serviços de Terceiros tomados. d) Outras Obri-
gações: Estão registradas o Fundo de Reserva do Contrato 
de Gestão e obrigações entre Matriz e Filiais. e) Provisões 
para Contingências: São processos judiciais provisionados 
em 2023 e que em 2024 não houveram razoabilidade de atua-
lização, pois os mesmos ainda estão em julgamento sem ra-
zoável certeza de perda futura. NOTA 11 – PASSIVO NÃO 
CIRCULANTE: Este grupo está composto pelas obrigações a 
Longo Prazo da entidade: fornecedores, empréstimos bancá-
rios, provisão para contingências e bens em comodato onde o 
vencimento ultrapassa o exercício subsequente.

Descrição 2024 (R$) 2023 (R$) Variação (R$)

Empréstimos 
Financeiros 
Matriz com 
Unidades 
Filiais

130.150,00 - 130.150,00

Outras 
Obrigações a 
Restituir

7.366.244,69 7.144.231,12 222.013,57

Subvenções a 
Realizar

7.828.998,16 2.770.082,99 5.058.915,17

Provisão para 
Contingência

888.999,88 435.000,00 453.999,88

Bens em 
Comodato

60.232,52 60.232,52 -

NOTA 12 – SUBVENÇÕES PUBLICAS: A Entidade recebeu 
recursos financeiros provenientes de convênios com órgãos 
públicos, com o objetivo principal de executar projetos e ativi-
dades conveniadas entre as partes, relacionadas aos objeti-
vos estatutários da Entidade, sendo que estes valores são 
aplicados nas atividades previstas. A Instituição presta conta 
dos valores recebidos, ficando toda a documentação a dispo-
sição na sede da entidade para quaisquer verificações das 
despesas realizadas.

UNIDADE FILIAL: HOSPITAL SÃO LUIS

Tipo de 
Subvenção

Convênio Órgão Finalidade
Valor a Realizar 

(R$)

Federal Portaria MS 1135
Ministério da 

Saúde

Custeio – Piso 
Salarial Enferma-

gem
131645,41

Estadual 2024TR00185
Secretaria 

Estadual de 
Saúde

Custeio 86148,64

Estadual 2024TR000599
Secretaria 

Estadual de 
Saúde

Investimento 68372,23

Estadual 2024TR01216
Secretaria 

Estadual de 
Saúde

Custeio e 
Investimento

501909,01

Estadual 2024TR01523
Secretaria 

Estadual de 
Saúde

Custeio 375341,89

Estadual 2024TR01128
Secretaria 

Estadual de 
Saúde

Custeio e 
Investimento

483172,58

Total Unidade: 1646589,76

UNIDADE FILIAL: HOSPITAL REGIONAL TEREZINHA GAIO BASSO

Tipo de 
Subvenção

Convênio Órgão Finalidade
Valor a Realizar 

(R$)

Federal Portaria MS 1135
Ministério da 

Saúde

Custeio - Piso 
Salarial Enferma-

gem
112797,61

Estadual
Contrato Gestão 

SES/SEA 04/2022

Secretaria 
Estadual de 

Saúde
Custeio 82305,05

Estadual
2º Termo Aditivo 

Contrato

Gestão 
04/2022

Secretaria Estadual 
de Saúde

Investimento 878270,1

Estadual
Procedimento 

Comum

Secretaria 
Estadual de 

Saúde
Custeio 41612,54

Estadual
Contrato Gestão 

SES/SEA 07/2023

Secretaria 
Estadual de 

Saúde
Custeio 34138,24

Estadual
2º Termo Aditivo 

Contrato
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Gestão 

07/2023

Secretaria Estadual 

de Saúde
Investimento 76,96

Estadual
3º Termo Aditivo 

Contrato

Gestão 

07/2023

Secretaria Estadual 

de Saúde
Custeio 150000

Total Unidade: 1299200,5

UNIDADE FILIAL: HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA

Tipo de 
Subvenção

Convênio Órgão Finalidade
Valor a Realizar 

(R$)

Federal Portaria MS 1135
Ministério da Saú-

de

Custeio - Piso 

Salarial Enferma-

gem

80579,66

Estadual 2024TR329

Secretaria 

Estadual de 

Saúde

Custeio 129622,18

Estadual 2024TR1301

Secretaria 

Estadual de 

Saúde

Custeio 152654,28

Total Unidade: 362856,12

UNIDADE FILIAL: HOSPITAL SANTO ANTÔNIO

Tipo de 
Subvenção

Convênio Órgão Finalidade
Valor a Realizar 

(R$)

Federal Portaria MS 1135
Ministério da Saú-

de

Custeio - Piso 

Salarial Enferma-

gem

142680,52

Federal
Emenda MS 

60060003

Ministério da Saú-

de
Custeio 206304,23

Federal
Emenda MS 

42510002

Ministério da Saú-

de
Custeio 205589,52

Estadual SES 9471602023

Secretaria 

Estadual de 

Saúde

Investimento 406185,94

Estadual SES 2024TR669

Secretaria 

Estadual de 

Saúde

Investimento 400000

Estadual SES 2024TR534

Secretaria 

Estadual de 

Saúde

Custeio 250000

Estadual SES 2024TR1229

Secretaria 

Estadual de 

Saúde

Investimento 101889,56

Total Unidade: 1712649,77

UNIDADE FILIAL: HOSPITAL SAGRADA FAMILIA DE ITAPIRANGA

Tipo de 
Subvenção

Convênio Órgão Finalidade
Valor a Realizar 

(R$)

Federal Portaria MS 1135
Ministério da Saú-

de

Custeio - Piso 

Salarial

Enfermagem 77059,21

Estadual 2022TR000577

Secretaria 

Estadual de 

Saúde

Custeio 5131,81

Estadual 2024TR000295

Secretaria 

Estadual de 

Saúde

Custeio 1067150,09

Estadual 2024TR000697

Secretaria 

Estadual de 

Saúde

Investimento 36691,96

Estadual 2024TR00069

Secretaria 

Estadual de 

Saúde

Custeio 585971,84

Estadual 2024TR927

Secretaria 

Estadual de 

Saúde

Custeio 278650,14

Estadual 2024TR1620

Secretaria 

Estadual de 

Saúde

Custeio 152183,24

Estadual 2024TR001739

Secretaria 

Estadual de 

Saúde

Investimento 604863,72

Total Unidade: 2807702,01

TOTAL SUBVENÇÕES A REALIZAR 7828998,16

NOTA 13 – SEGUROS: Para atender medidas preventivas adotadas permanentemente, o 
Instituto Santé efetua contratação de seguros em valor considerado suficiente para co-
bertura de eventuais sinistros, e assim atendendo principalmente o Princípio Contábil 
de Continuidade. A política de seguros considera principalmente a concentração de 
riscos e sua relevância, contratados por montantes suficientes pela Administração, le-
vando-se em consideração a natureza de suas atividades e a orientação de seus consul-
tores especializados na área. NOTA 14 – PATRIMÔNIO LIQUIDO: O Patrimônio Líquido é 
apresentado em valores atualizados e compreende o Patrimônio Social, acrescido do 
superávit acumulado e do déficit do exercício, e quando for o caso realização do ajuste 

de avaliação patrimonial, enquanto não computados no resultado do exercício em obe-
diência ao regime de competência. NOTA 15 – RECEITAS (NBC TG 47): Em atendimento 
a NBC TG 47, no exercício de 2024 as atividades de prestação de serviços são mensu-
radas pela contraprestação recebida ou a receber. Outras receitas também seguem o 
mesmo critério sendo reconhecida quando for provável que os benefícios econômicos 
associados à transação fluirão para a entidade.

Descrição 2024 (R$) 2023 (R$)

Receita Operacional Bruta 156.613.565,06 122.690.864,35

Com Restrição 146.695.630,44 116.589.912,76

Receitas de Serviços de Saúde 136.791.168,83 111.379.281,57

Receitas c/ Subvenções 9.904.461,61 5.210.631,19

Sem Restrições 9.917.934,62 6.100.951,59

Receitas Diversas 8.526.660,90 5.624.489,43

Receitas c/ Doações Voluntárias 1.391.273,72 476.462,16

NOTA 16 – RECEITAS COM RESTRIÇÕES – RECEITAS DE SERVIÇOS DE SAÚDE: São 
receitas de serviços na atividade de Saúde através de Contratos de Gestão, o qual, es-
tão conveniados e obrigados a seguir os objetivos do CONTRATO assinado.

Descrição 2024 (R$) 2023 (R$) Variação (R$)

Receitas SUS 109.362.189,74 93.683.117,53 15.679.072,21

Receitas Convênios/Particulares 27.428.979,09 17.696.164,04 9.732.815,05

Total Receitas Prestação 

Serviços Saúde
136.791.168,83 111.379.281,57 25.411.887,26

NOTA 17 – RECEITAS COM RESTRIÇÕES: RECEITAS DE SUBVENÇÕES: São reconhe-
cidos todas as Receitas de Subvenções conforme o uso dos recursos x Prestações de 
Contas, onde cada Subvenção é através de Convênio firmado com objetivos específicos 
para a aplicação dos recursos recebidos.

UNIDADE FILIAL: HOSPITAL SÃO LUIS

Tipo de 
Subvenção

Convênio Órgão Finalidade
Receita período 

(R$)

Federal
Portaria MS 

1135
Ministério da Saúde

Custeio – Piso 

Salarial  Enferma-

gem

325470,84

Estadual 2024TR00185
Secretaria Estadual de 

Saúde
Custeio 225138,83

Estadual 2022TR001388
Secretaria Estadual de 

Saúde
Custeio 28757,07

Estadual 942670/2023
Secretaria Estadual de 

Saúde
Investimento 154668,19

Estadual 2024TR000599
Secretaria Estadual de 

Saúde
Investimento 86244,02

Estadual 2024TR01216
Secretaria Estadual de 

Saúde

Custeio e 

Investimento
6458,68

Estadual 2024TR01523
Secretaria Estadual de 

Saúde
Custeio 30400,86

Estadual 2024TR01128
Secretaria Estadual de 

Saúde

Custeio e 

Investimento
24400

Total Unidade: 881538,49

UNIDADE FILIAL: HOSPITAL REGIONAL TEREZINHA GAIO BASSO

Tipo de 
Subvenção

Convênio Órgão Finalidade
Receita período 

(R$)

Federal
Portaria MS 

1135
Ministério da Saúde

Custeio – Piso 

Salarial Enferma-

gem

1800044,89

Estadual
Convênio 004 

2023 TJSC

Tribunal de Justiça de 

Santa Catarina
Investimento 255345

Estadual

Procedimento 

Comum 

Diversos

Secretaria Estadual de 

Saude
Custeio 254579,99

Estadual

Contrato de 

Gestão SES/

SEA n. 04/2022

Secretaria Estadual de 

Saude
Custeio 287344,51

Estadual

Contrato de 

Gestão SES/

SEA n. 07/2023

Secretaria Estadual de 

Saude
Custeio 192789,72

Estadual

2º TA Contato 

de Gestão 

07/2023

Secretaria Estadual de 

Saude
Investimento 304149,86

Total Unidade: 3094253,97

UNIDADE FILIAL: HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA

Tipo de 
Subvenção

Convênio Órgão Finalidade
Receita período 

(R$)

Federal
Portaria MS 

1135
Ministério da Saúde

Custeio – Piso 
Salarial Enferma-

gem

278279,64

Federal

Fundo da 

Infância e 

Adolescência 

Receita Federal Custeio 19000
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Estadual
SES 

2023TR000025
Secretaria Estadual de 

Saúde
Custeio 2722,96

Estadual
SES 

2022TR001207
Secretaria Estadual de 

Saúde
Custeio 190508,27

Estadual
SES 

2023TR001330
Secretaria Estadual de 

Saúde
Custeio 169331,51

Estadual
SES 

2024TR329
Secretaria Estadual de 

Saúde
Custeio 280681,29

Estadual
Programa de 

Valorização de 
Hospitais 2024

Secretaria Estadual de 
Saúde

Custeio 1218880,6

Total Unidade: 2159404,27

UNIDADE FILIAL: HOSPITAL SANTO ANTÔNIO

Tipo de 
Subvenção

Convênio Órgão Finalidade
Receita período 

(R$)

Federal
Portaria MS 

1135
Ministério da Saúde

Custeio – Piso 
Salarial Enferma-

gem
299851,04

Estadual
SES 

2024TR669
Secretaria Estadual de 

Saúde
Investimento 181616

Total Unidade: 481467,04

UNIDADE FILIAL: HOSPITAL SAGRADA FAMILIA DE ITAPIRANGA

Tipo de 
Subvenção

Convênio Órgão Finalidade
Receita período 

(R$)

Federal
Portaria MS 

1135
Ministério da Saúde

Custeio – Piso 
Salarial Enferma-

gem
531575,71

Estadual 2022TR000577
Secretaria Estadual de 

Saúde
Custeio 400005

Estadual 2023TR000818
Secretaria Estadual de 

Saúde
Custeio 139995,66

Estadual 2024TR000111
Secretaria Estadual de 

Saúde
Custeio 102055,95

Estadual 2024TR000697
Secretaria Estadual de 

Saúde
Custeio 475141,04

Estadual 2024TR000295
Secretaria Estadual de 

Saúde
Custeio 493942,85

Estadual 2024TR927
Secretaria Estadual de 

Saúde
Custeio 957778,28

Estadual 20241578
Secretaria Estadual de 

Saúde
Custeio 25701,96

Estadual 2023TR001022
Secretaria Estadual de 

Saúde
Custeio 161601,39

Total Unidade: 3287797,84

TOTAL RECEITAS DE SUBVENÇÕES 9904461,61

NOTA 18 – RECEITAS SEM RESTRIÇÕES – RECEITAS DI-
VERSAS: Estão nesta rubrica receitas proveniente de alu-
guéis, mensalidades associativas e de projetos realizados 
com Hospitais, indenizações de seguros e Receita de Eficiência 
Energética:

Descrição 2024 (R$) 2023 (R$)
Variação 

(R$)

Receita Mensali-
dades

8.160,00 8.420,00 -260,00

Receitas Aluguéis 18.456,00 19.994,00 -1.538,00

Projetos com 
Hospitais

8.435.219,36 5.596.075,43 2.839.143,93

Receitas Eficiência 
Energética

56.026,54 - 56.026,54

Receitas Indeniza-
ções Seguros

8.799,00 - 8.799,00

Total Outras 
Receitas

8.526.660,90 5.624.489,43 2.902.171,47

NOTA 19 – RECEITAS SEM RESTRIÇÕES – RECEITAS C/ 
DOAÇÕES VOLUNTÁRIAS: De acordo com a Resolução 
CFC Nº 1.409/12 em seu item 27, letra “f”, no exercício de 
2024 a Entidade obteve doações, conforme o seguinte qua-
dro:

Descrição 2024 (R$) 2023 (R$)
Variação 

(R$)

Demais Doações 
Pessoas Físicas/
Jurídicas

1.391.273,72 476.462,16 914.811,56

NOTA 20 – DO RESULTADO DO EXERCÍCIO: O Superávit 
do exercício de 2024 será incorporado ao Patrimônio Líquido 
em conformidade com as exigências legais, estatutárias e a 
Resolução CFC Nº 1.409/12 que aprovou a ITG 2002 em es-
pecial no item 15, que descreve que o superávit ou déficit do 
exercício deve ser registrado na conta do Patrimônio Líquido. 
NOTA 21 – EVENTOS QUE POSSAM ALTERAR O RESUL-
TADO APÓS 31/12/2024: Não há razoável certeza de 
eventos subsequentes à data do encerramento do 
exercício que tenham, ou possam vir a ter, efeito relevante 
sobre a situação financeira e sobre o resultado futuro da 
Entidade. NOTA 22 – DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE 
CAIXA (DFC): A demonstração do fluxo de caixa foi elaborada 
em conformidade com a Resolução do CFC nº 1.152/2009, 
que aprovou a NBC TG 13 e também com a Resolução do 
CFC Nº 1.296/10 que aprovou a NBC TG 03 – Demonstração 
dos Fluxos de Caixa. A Entidade optou pelo método indireto. 
As atividades de investimento registradas referem-se aos 
acréscimos do Imobilizado. NOTA 23 – INDICADORES FI-
NANCEIROS: No exercício de 2024, ocorreram participações 
em editais de licitação para Contratos de Gestão, onde nos 
mesmos editais, são exigidos indicadores financeiros para 
avaliação das Entidades:

INDICADORES FINANCEIROS

Indicadores 2024 (R$) 2023 (R$)

Liquidez Geral 1,70 1,75

Liquidez Corrente 1,99 1,77

Grau de Endividamento Geral 0,59 0,57

NOTA 24 – CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS USUFRUÍDAS 
(ISENÇÃO): A Entidade é portadora Certificado de Entidade 
Beneficente de Assistência Social – CEBAS, na aérea prepon-
derante da Saúde, portanto, usufrui da Isenção das Contribui-
ções Sociais de que tratam os artigos 22 e 23 da Lei n° 
8.212/91, demonstrado abaixo:

Descrição 2024 (R$) 2023 (R$) Variação (R$)

Receita 
Isenção INSS 
Patronal

12.637.501,22 10.207.217,06 2.430.284,16

 NOTA 25 – CUMPRIMENTO DOS ATENDIMENTOS BENE-
FICENTES CONFORME LEI COMPLEMENTAR N° 187 DE 
16 DE DEZEMBRO DE 2022, NA ÁREA PREPONDERANTE 
DA SAÚDE. A Entidade atende indiscriminadamente a todos 
os usuários que buscam seus serviços na área da saúde, dis-
ponibilizando 60% da sua capacidade total dos serviços aos 
pacientes do SUS no município onde atua e na região. A Enti-
dade demonstra os seus atendimentos na área da saúde, ob-
servando os requisitos da Lei Complementar (LC nº 187/2021). 
Em atendimento ao disposto no Art. 9°, inciso II da Lei Com-
plementar 187/2021, a Entidade celebra Contrato/Convênio 

com o Gestor do SUS. Atendimentos Quantitativos Área da 
Saúde Em conformidade com a Portaria GM/MS nº 834/2016 
e o Artigo 9º, §1º da Lei Complementar (LC nº 187/2021) a 
entidade apresenta o quantitativo dos atendimentos, interna-
ções Paciente-dia e atendimentos ambulatoriais realizados 
para usuários SUS e para não usuários do SUS conforme 
quadro a seguir:

TIPOS DE ATENDIMENTOS
(Descrição dos serviços 
prestados)

SUS 
Remu-
nerado

SUS 
NÃO 

Remu-
nerado

TOTAL

Paciente Dia Unidades Próprias 18.070 5.681 23.751

Paciente Dia Unidades Contrato 
de Gestão

3.017 0 3.017

Total Paciente Dia 21.087 5.681 26.768

Atendimentos Ambulatoriais 
Unidades Próprias 

82.477 20.757 103.234

Atendimentos Ambulatoriais 
Unidades Contrato de Gestão

95.524 20.757 116.281

Total Atendimentos Ambulatoriais 178.001 41.514 219.515

Percentual SUS: conforme Art. 18 e 19 da Portaria GM/MS 
nº 834/2016.

Obs: Partic. Ambulatorial cfe. Parágrafo Único do art. 19 § 
3º da Portaria nº 834/2016, Lei Complementar nº 187/2021 
e Decreto nº 11.791/2023 Art. 29 § 1º, (a incorporação do 
componente ambulatorial do SUS será de, no máximo 
10(dez) por cento, devidamente comprovado. NOTA 26 – 
CONTRATO DE GESTÃO: O Instituto Santé mantém em 2024 
Contratos de Gestão, sendo as filias:

CNPJ (Filial) Entidade
Município/
Estado

08.776.971/0003-00
Hospital Regional 
Terezinha Gaio Basso

São Miguel do 
Oeste/SC

08.776.971/0004-82
Hospital de Dionísio 
Cerqueira

Dionísio 
Cerqueira/SC

08.776.971/0005-63
Hospital Municipal 
Santo Antônio

Guaramirim/SC

08.776.971/0007-25
Hospital Sagrada 
Família Itapiranga

Itapiranga/SC

NOTA 27 – CERTIFICADO DE ENTIDADE BENEFICENTE 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL A Entidade possui Certificado de 
Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS) válido 
até 31 de março de 2025, conforme Portaria n. 222 de 06 de 
Março de 2023 (DOU de 08/03/2023), Edição 46, Seção 1, 
Página 432/Órgão Ministério da Saúde/Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária/Diretoria Colegiada. NOTA 28 – DO CUM-
PRIMENTO DO ART. 14 DO CTN. a) A Entidade aplica inte-
gralmente o seu eventual resultado líquido na manutenção e 
desenvolvimento de seus objetivos institucionais, conforme 
previsto em seu Estatuto; b) Os dirigentes, conselheiros, ou 
associados, instituidores, benfeitores, ou equivalentes, não 
percebem remuneração, vantagens ou benefícios por qual-
quer forma ou título, em razão das competências, funções ou 
atividades que lhes são atribuídas estatutariamente; a Entida-
de não distribui lucros, dividendos ou bonificações, conforme 
previsto no seu Estatuto Social; c) A Entidade mantém escritu-
ração de suas receitas e despesas em livros revestidos de 
formalidades que asseguram sua exatidão. Pedro Cezar Peli-
ser, CPF: 550.719.379-72, Presidente. Tania Kohn, CPF: 
440.404.409-78, Contadora CRC/SC: 008691. RELATÓRIO 
DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRA-
ÇÕES CONTÁBEIS: Opinião: Examinamos as demonstra-
ções financeiras do INSTITUTO SANTÉ que compreendem o 
Balanço Patrimonial em 31 de dezembro de 2024 e as respec-
tivas Demonstrações do Resultado, das Mutações do Patrimô-
nio Líquido e dos Fluxos de Caixa para o Exercício findo nessa 
data, bem como as correspondentes Notas Explicativas, in-
cluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em nossa 
opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apre-
sentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a 
posição patrimonial e financeira do INSTITUTO SANTÉ em 31 
de dezembro de 2024, o desempenho de suas operações e os 
seus Fluxos de Caixa para o Exercício findo nessa data, de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base 
para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as 
normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas res-
ponsabilidades, em conformidade com tais normas, estão 
descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do 
auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos 
independentes em relação ao INSTITUTO SANTÉ, de acordo 
com os princípios éticos relevantes previstos no Código de 
Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais 
emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumpri-
mos com as demais responsabilidades éticas de acordo com 
essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obti-
da é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. 
Outras informações que acompanham as demonstrações 
contábeis e o relatório do auditor: A administração do INS-
TITUTO SANTÉ é responsável por essas outras informações 
que compreendem o relatório da administração. Nossa opi-
nião sobre as demonstrações contábeis não abrange o relató-
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rio da administração e não expressamos qualquer forma de 

conclusão de auditoria sobre esse relatório. Em conexão com 

a auditoria das demonstrações contábeis, nossa responsabili-

dade é a de ler o relatório da administração e, ao fazê-lo, con-

siderar se esse relatório está, de forma relevante, consistente 

com as demonstrações contábeis ou com nosso conhecimen-

to obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distor-

cido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, 

concluirmos que há distorção relevante no relatório da admi-

nistração somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos 

nada a relatar a este respeito. Responsabilidade da admi-

nistração e da governança pelas demonstrações contá-

beis: A administração é responsável pela elaboração e ade-

quada apresentação das demonstrações financeiras de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos 

Controles Internos que ela determinou como necessários para 

permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de 
distorção relevante, independentemente se causada por frau-

de ou erro. Na elaboração das demonstrações financeiras, a 
administração é responsável pela avaliação da capacidade de 

o INSTITUTO SANTÉ continuar operando, divulgando, quan-

do aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuida-

de operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das 

demonstrações financeiras, a não ser que a administração 
pretenda liquidar o INSTITUTO SANTÉ ou cessar suas opera-

ções, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o 

encerramento das operações. Os responsáveis pela adminis-

tração do INSTITUTO SANTÉ são aqueles com responsabili-
dade pela supervisão do processo de elaboração das de-

monstrações financeiras. Responsabilidade do auditor pela 

auditoria das demonstrações contábeis: Nossos objetivos 

são obter segurança razoável de que as demonstrações con-

tábeis, tomadas em conjunto, estão livres de distorção rele-

vante, independentemente se causada por fraude ou erro, e 

emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Seguran-

ça razoável é um alto nível de segurança, mas não uma ga-

rantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas 

brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as 

eventuais distorções relevantes existentes. As distorções po-

dem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas 

relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam 

influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões 
econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas de-

monstrações contábeis. Como parte de uma auditoria realiza-

da de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 

auditoria, exercemos julgamento profissional, e mantemos 
ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: 1. 

Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas 
demonstrações contábeis, independentemente se causada 

por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos 

de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evi-

dência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar 
nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante 

resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já 

que a fraude pode envolver o ato de burlar os Controles Inter-

nos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas 
intencionais; 2. Obtemos entendimento dos Controles Internos 

relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos 

de auditoria apropriados nas circunstâncias, mas não com o 

objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos Contro-

les Internos do INSTITUTO SANTÉ; 3. Avaliamos a adequa-

ção das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das 

estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela 

administração; Concluímos sobre a adequação do uso, pela 

administração, da base contábil de continuidade operacional 

e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe 

uma incerteza significativa em relação a eventos ou circuns-

tâncias que possa causar dúvida significativa em relação à 
capacidade de continuidade operacional do INSTITUTO SAN-

TÉ. Se concluirmos que existe incerteza significativa devemos 
chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as res-

pectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir 

modificação em nossa opinião, se as divulgações forem ina-

dequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evi-

dências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. To-

davia, eventos ou condições futuras podem levar o INSTITUTO 

SANTÉ a não mais se manter em continuidade operacional. 
Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a 

respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da épo-

ca da auditoria e das constatações significativas de auditoria, 
inclusive as eventuais deficiências significativas nos Controles 
Internos que identificamos durante nossos trabalhos. Florianó-

polis/SC, 31 de janeiro de 2025. ANEND AUDITORES INDE-

PENDENTES SS, CRC/RJ - 003550/S-SC, HILDO JARDIM 

ALEGRIA, Diretor Técnico, Contador CRC/

RJ-041841/O-8/T-RS/S-SC; CRC/RS-079484/O-8.

cod� Mat�: 1060113

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL DE 
SANTA CATARINA

o Diretor regional do sEnai santa catarina, Fabrizio Machado 
pereira, no uso de suas atribuições regimentais e demais disposições 
legais, torna público que recebeu, no dia 31 de janeiro de 2025, da 
secretaria de agricultura e Meio ambiente - saMa, a DEclara-
ÇÃo DE aTiviDaDE nÃo consTanTE sEi nº 0024347435-/2025 
– saMa, com validade até 31/01/2026, informou a implantação/
operação da atividade outras atividades de Ensino não Especifi-
cadas a anteriormente;  Educação superior – graduação e pós 
graduação; Educação de Nível Técnico; Atividades de Apoio 
à Educação, Exceto Caixas Escolares, situado à rua arno Wal-
demar Dohler, 957, inscrição imobiliária 12�00�23�17�3056�0000, 
Bairro Zona industrial norte, no município de Joinville, cnpJ nº 
03�774�688/0014-70, contendo aproximadamente 10�152,81 m² de 
área útil, instalada em um terreno com 20�000,00 m², registrado 
na matrícula de nº 6�366 no cri da 1ª circ� o qual não integra 
a listagem de atividades sujeitas ao licenciamento ambiental, 
aprovada pela resolução consEMa nº 98/2017 de 05 de Maio 
de 2017, portanto não sujeito ao licenciamento ambiental, o que 
não eximirá o empreendimento ou atividade em atender às demais 
disposições da legislação ambiental e florestal vigente�

cod� Mat�: 1060042

processo seletivo
Técnico de Enfermagem i
HEMosc Florianópolis
inscrições até o dia 26/02/2025: www�fahece�org�br
Trabalhe conosco – Edital 106/2025

cod� Mat�: 1060034

processo seletivo
auxiliar de Higienização – prazo determinado - saMU
chapecó/sc
inscrições até o dia 27/02/25: www�fahece�org�br
Trabalhe conosco – Edital 109/25

cod� Mat�: 1060126

EDiTal DE procEsso sElETivo para conTraTaÇÃo por 
praZo DETErMinaDo
nº 108/25 - FaHEcE

o superintendente da Fundação de apoio ao HEMosc/cEpon 
– FaHEcE, no uso de suas atribuições legais, torna público o pre-
sente edital, que estabelece instruções destinadas à realização de 
processo seletivo simplificado para contratação de EnFErMEiro 
i– prazo Determinado, que atuará no HEMosc no município de 
Blumenau/sc�

1� Das DisposiÇÕEs prEliMinarEs

1�1 o processo seletivo será regido pelo presente edital e 
coordenado por uma comissão Examinadora�

1�2 a FaHEcE constituirá comissão Examinadora composta 
por, pelo menos 02 (dois) membros: o gestor da área a quem se 

destina o cargo ou pessoa designada por ele e representante da 
Gerência de Gestão de pessoas� a presidência caberá ao membro 
representante da Gerência de Gestão de pessoas�

1�3 o presente processo destina-se à seleção de profissional 
para contratação pela FaHEcE, pelo período de 06 meses a partir 
da data de assinatura do contrato� Havendo interesse da FaHEcE 
o contrato poderá ser renovado, uma única vez, não excedendo o 
limite de 2 anos� a contratação será sob o regime da consolidação 
das leis Trabalhistas - clT, sem direito à estabilidade prevista no 
artigo 41 da constituição da república� os demais classificados, 
em ordem decrescente, poderão ser contratados posteriormente, 
durante a vigência do presente edital, conforme as necessidades 
da FaHEcE�

1�4 É assegurado às pessoas com deficiência o direito de se 
inscrever neste processo seletivo� será levado em consideração 
as atribuições e especificidades do cargo�

2� Da vaGa

2�1 É oferecida a seguinte vaga:

cargo cidade
nº de 
vagas

carga 
horária

salário base

EnFErMEiro i Blumenau/sc 01 44h/semanais r$ 4�936,09

Benefícios: vale-transporte, vale-alimentação ou vale-refeição, 
prêmio por desempenho, plano de saúde e odontológico, seguro 
de vida, convênio com universidades e farmácia�

2�2 as atribuições do cargo são as descritas sumariamente 
a seguir:

a�   orientar e/ou executar técnicas de enfermagem;
b�   Elaborar e/ou avaliar os relatórios gerenciais, emitindo parecer 
técnico e laudos, quando necessário;
c�   Executar a capacitação de novos colaboradores;
d�   administrar os estoques de materiais;
e�   Executar no sistema informatizado os registros pertinentes 
aos processos;
f�   Utilizar equipamentos específicos de acordo com as atividades 
executadas;
g�   participar/realizar reuniões e auditorias;
h�   Executar a pré-triagem de candidatos a doação;
i�   Executar a triagem clínica de candidatos (entrevista);
j�   realizar coleta de sangue total e plaquetas por aférese;
k�   observar, registrar e prestar atendimento aos doadores que 
apresentam reações adversas após o processo de doação;
l�   orientar e acompanhar a aplicação das normas de qualidade 
e biossegurança;
m�   Elaborar escalas de serviços e novas planilhas;
n�   Zelar pelos preceitos éticos e legais da profissão nas diferentes 
formas de divulgação;
o�   planejar, executar e avaliar os procedimentos hematológicos e 
de Enfermagem no setor, visando assegurar a qualidade do sangue 
e hemocomponentes/hemoderivados coletados;
p�   participar de coletas externas;

q�   realizar procedimento de plasmaférese nos pacientes;
r�   realizar atendimentos de hemovigilância/ vigilância em saúde;
s�   participar de comitês;
t�   Manter atualizados os registros de qualidade;
u�   acompanhar e apoiar melhorias relacionadas à satisfação dos 
clientes;
v�   proceder de acordo com os critérios de segurança, incluindo 
aspectos estruturais e de gestão conforme as acreditações da 
instituição�
w�   cumprir e fazer cumprir os requisitos legais normativos e 
institucionais;
x�   atender prontamente as chamadas durante o cumprimento do 
sobreaviso, quando houver;
y�   Zelar pela conservação do ambiente de trabalho, dos materiais 
e dos equipamentos, pelo cumprimento das normas de saúde e 
segurança do trabalho e, pelo uso adequado dos equipamentos 
de proteção individual e coletivo;
z�   contribuir na elaboração de normas e procedimentos, bem 
como aplicá-los na execução das atividades do cargo e treinar 
demais colaboradores nas atividades que estiver treinado e habi-
litado para realizar;

Executar outras atividades relacionadas ao cargo/função de acordo 
com a necessidade do setor/instituição�

2�3 os pré-requisitos, em caráter eliminatório, do cargo objeto 
deste processo seletivo são os seguintes:

cargo pré-requisito

EnFErMEiro i

Diploma de Ensino su-
perior em Enfermagem 
reconhecido pelo MEc, 
com registro no corEn/
sc� Experiência profis-
sional comprovada de 06 
(seis) meses no cargo/
função�

3� Da inscriÇÃo

3�1 a inscrição será efetuada pela internet, no site www�fahe-
ce�org�br, link Trabalhe conosco - “Edital de processo seletivo n�º 
108/25”, a partir das 09h00min do dia 24/02/2025 até as 24h00min 
do dia 27/02/2025, preenchendo a ficha padrão de inscrição, dis-
ponível no site citado�

3�2 a FaHEcE não se responsabiliza por inscrição não 
recebida por quaisquer motivos de ordem técnica dos aparelhos 
eletrônicos, falhas de comunicação, congestionamento das linhas 
de comunicação, procedimento indevido do candidato e/ou outros 
fatores que impossibilitem a transferência de dados� É de respon-
sabilidade exclusiva do participante, acompanhar a situação de 
sua inscrição�

3�3 a FaHEcE reserva o direito de excluir do processo seletivo 
as fichas de inscrição que estejam com informações incompletas� 
somente serão aceitas fichas de inscrição cadastradas no site�


